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INDICAÇÃO Nº 1781/2019 

Assunto: Solicita providências visando à implantação de Banco de Materiais de Construção no 

Município. 

 

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí, 

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à implantação de 

Banco de Materiais de Construção no Município. 

Ocorre que, atualmente, são muitos os problemas com descarte de 

materiais de construção irregularmente. Por isso, visando promover o recolhimento e 

reaproveitamento dos materiais, reduzindo a geração de lixos deste tipo e um 

encaminhamento destes materiais às pessoas em situação de vulnerabilidade social para 

a realização de melhorias em suas moradias, encaminhamos a presente indicação e o 

pré-projeto em anexo. 

Cabe ressaltar que o Banco de Materiais pode se utilizar de estruturas já 

existentes, como os LEV’s. 

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e 

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e 

atendida. 

Sala das Sessões, 21 de agosto de 2019. 

 

 

DRA. MÁRCIA SANTOS 
Vereadora - Líder do PV 

  

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 

(   ) Retirado 
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PRÉ- PROJETO DE LEI 
“INSTITUI O BANCO MUNICIPAL DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 
 

  Art. 1º. Fica instituído no Município de Jacareí, o Banco 

Municipal de Materiais de Construção destinado à recepção, armazenamento e 

redistribuição de itens da construção civil, desde que em estado de aproveitamento, 

especialmente: 

I- as doações de particulares; 

II- o material adquirido pelo próprio Município, que não 

possua destinação específica. 

Parágrafo único. O Banco a que se refere o caput deste artigo 

serão preferencialmente instalados nos pontos denominados Locais de Entregas 

Voluntarias (LEV). 

Art. 2º. A redistribuição dos materiais será realizada de forma 

gratuita, a qualquer pessoa que resida no município, com o objetivo de construção ou 

reforma de moradia própria, tendo preferência para aqueles em situação de emergência. 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se por 

emergência a necessidade decorrente de incêndios, desabamentos, alagamentos, 

deslizamentos, vendavais e outros fenômenos da natureza que causem danos à 

habitação. 

  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2020.

  

  Câmara Municipal de Jacareí, 26 de junho de 2019. 

 

 
 
 

DRA. MÁRCIA SANTOS 
VEREADORA-PV 


